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Cachoeira de Itapemirim, 16 de dezembro de 2010

VETO PARCIAL AO PROJETO DE LEI N° 142/2010

Exm°. Sr.

DAVID ALBERTO LÓSS
Presidente da Câmara Municipal
Nesta

Senhor Presidente,

DuClJMMTQ: \j -ÇrM- ÍOK
PROTOCOLO

NÚMEEOPOTkIO;

DAmriÕTOCOLO: j^/j^/^Q

Cumprimentando-o, cordialmente, cumpre-nos informar a V. Exa., que VETEI
parcialmente o Projeto de Lei 142/2010, de autoria deste Executivo Municipal, no que
tange ao "Parágrafo único" introduzido juntamente com o artigo 42 por emenda dessa
Douta Casa de Leis, dispondo sobre o benefício "gratificação especial" concedida aos
integrantes da Guarda Municipal.

Entende o Poder Executivo que tornar permanente o referido bet.-.íiCio, no
percentual único de 100°/o (cem por cento) a ser concedido aos ocupantes dos
cargos de Guarda Municipal e Agentes de Trânsito, vai de contrário aos objetivos que
levaram a instituição do referido benefício através da Lei Municipal n° 5.126/2001.

Sua aplicação, que varia no percentual de até 100%, leva em consideração alguns
critérios avaliativos como:

- o cumprimento de jornada de trabalho superior a 08(oito) horas diárias e sobreaviso
integral, com dedicação exclusiva;
- encontrar o servidor, à disposição da Prefeitura Municipal para qualquer emergência
extra-horário;
- encontra-se o servidor no exercício das atribuições do cargo ocupado, exercendo
atividades de risco; (ressalta-se neste caso que a sanção da emenda pek' ̂ hefe do
Executivo Municipal na forma em que foi aprovada, estenderia este benefício a todos
os ocupantes destes cargos, inclusive, àqueles que se encontram atuando em funções
administrativas dentro da secretaria)
- ser avaliado por comissão especial instituída na secretaria para esse fim, onde após
análise e aprovação da referida concessão, o percentual então será definido;
-  levar em conta a existência de disponibilidade financeira para o pagamento da
referida gratificação, sem que a mesma acarrete aumento de "despesa e risco ao
cumprimento dos limites estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal.

São estas as razões, pelas quais o Poder Executivo vetou o parágrafo único acima
mencionado, remetendo o referido veto à apreciação dos nobres pares dessa Casa de
Leis.

Atenciosament_e

AIüTENÇAo
CARLOS ROBERTO CÃSTEGLIONE DIAS

Prefeito Municipal
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Parecer ao Veto Parcial ii°. 008 / 2010

•I INICIATIVA: Poder Exeeütivo ' v ' ,

-■ ^

^ \ I^LATOR: Vereador Marcos Áiitôniò Mansor r ? ; v '

RELATÓRIO:r-'\ ^ ^ r.: ';-' -', '
Veto Párcial^^ ao Projeto de Lei n°. ^42/2010 dé aútoria do Pòder Exeaitivò: Ernerida Aditiva
ao parágrafo único do artigo42. ! ' ' f :

■ VOTOÍDQ RELATOR: r";. '>
Voto pelo encairiinhamento regular da matéria. ^ ^
'VOTODÓ'PRESIDENTE:V v' v 'r..'' " ■ ■a") í ;
Voto com pRelaton; ^ \ o _ ; v'

voTóDo'MEMBRQ 'v;
./Votó com; o Relator.'-" ^ -A" : j/UA'/ a

^DÉCISW:,- 'A . -
A Comissão^votou, por uiianirnidade, peíò encaniinliamentp regular da màtéria. , a

A  V Saíadas Conüssões, A' dè A^ ^ dé 201Ò. ;

/•■ iALEXA:rai^ BA5T0S RODRJGUES^ Presidente

"  ')■' :
I  ■ '

M^ÇOS ÀNTÔjaCÍMA^SÓR - Relator
José Cíoms Amaral^ Suplente

MARmS SALLES COELHO - Membro
Júlipép^ Cècòttí - Siíplèrite Á

/ ■ v' v' ^ 'á / V V
''Feliz a Nação cujo Beüs é o Senhor"

■ ■ .

Rua Barão de,ltapernirim, 05 AGentro - ,CEP 29300-110 - Cachòeiro dé Itàpemirim a Espírito Santo
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